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Critérios de Seleccéo
Regulamento Especifico
Politica das Cidades - Redes Urbanas para a Competitividade e a

Inovacéo

1- Os Programas Estratégicos das Redes Urbanas para a Competitividade e a Inovagao
séo seleccionados pela Autoridade de Gestdo mediante avaliagdo em fungao de:

a)

b)

d)

€)

Potencial e Coeréncia do Programa Estratégico:

— visdo prospectiva para o cidade ou rede de cidades e do seu papel no
contexto nacional e europeu;

— natureza dos elementos e factores em que se apoia a estratégia de
competitividade e internacionalizagéo;

— pertinéncia da rede de cidades para a cooperagéo sobre os temas propostos;

— carécter inovador da metodologia de trabalho e clareza da identificacdo dos
resultados a atingir;

— potencial dinamizador das acgdes propostas;

— pertinéncia e exequibilidade das metas assumidas;

— condiges de durabilidade dos resultados ap6s o fim da operacéo;
— grau de maturacdo da reflexdo quanto aos projectos ancora;
Articulagdo com as politicas de desenvolvimento territorial:

— articulagdo da rede de cidades e da estratégia proposta com as orientacdes do
PNPOT

— coeréncia com as orientacdes /prioridades do PROT;
— coeréncia com a estratégia de desenvolvimento regional;
Natureza e qualidade das parcerias:

— Implicagéo dos actores urbanos na preparagéo da candidatura do Programa
Estratégico e na sua implementag&o;

— Potencial da rede de actores para implementacao da estratégia proposta.

Efeito multiplicador dos fundos comunitérios envolvidos e participagdo dos
parceiros privados na execuc¢ao do Programa Estratégico;

Custos da operagdo face as metas objecto de compromisso;
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f) Maturacgdo da estratégia e rapidez de arranque das acgoes;
g) Capacidade da estrutura proposta para a gestdo e animagao da intervencao.

2- Para efeitos dos critérios referidos nas alineas a), b) e ¢) do niumero anterior, as
candidaturas de Programas Estratégicos serdo objecto da avaliacdo de mérito a que se
refere o n° 7 do artigo 12° do presente regulamento.
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